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GABINETE DO VEREADOR  ISAQUE DEMANI
 INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 07/2021       
Autor: Vereador ISAQUE DEMANI
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja solicitado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Nova Friburgo, Johnny Maycon, o envio de mensagem a esta Casa Legislativa, nos termos do seguinte:
ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL
O PREFEITO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:
Ementa: “Dispõe a redução de 30% (trinta por cento) em média dos valores cobrados a título de TCLD – Taxa de Coleta de Lixo Domiciliar, Comercial e Industrial.”
Art. 1º. - O inciso I do art. 279 do Código Tributário Municipal, Lei Complementar n° 124 de 28/09/2018, para a vigorar com a seguinte redação:
“I – imóvel residencial: 0,45 UFIR (zero vírgula quarenta e cinco UFIR) por metro quadrado;”
 Art. 2º – O inciso II do art. 279 do Código Tributário Municipal, Lei Complementar n° 124 de 28/09/2018, para a vigorar com a seguinte redação:
“II – imóvel não residencial: 0,89 UFIR (zero vírgula oitenta e nove UFIR) por metro quadrado;”.
Art. 3º Inclui o inciso III do art. 279 do Código Tributário Municipal, Lei Complementar n° 124 de 28/09/2018, com a seguinte redação:
“III – os imóveis até 30m2 (trinta metros quadrados) ficam isentos  do pagamento da TCLD – Taxa de Coleta de Lixo Domiciliar, Comercial e Industrial;”

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala Dr. Jean Bazet,
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em 23 de agosto de 2021
JUSTIFICATIVA

Vivemos um período econômico conturbado pela pandemia de Coronavírus, declarado no dia 11 de março de 2020 pela Organização Mundial de Saúde.
Não bastasse isso, há uma reclamação geral por parte da população do aumento do referido tributo.
Existem casos que o valor da TCLD ficar maior que o próprio IPTU.
A Jurisprudência de nossos Tribunais tem entendido que a competência para legislar sobre a matéria é concorrente, logo não há usurpação da competência do Chefe do Executivo, estando devidamente autorizado este Vereador propor a matéria para análise da Casa;
Vejamos no julgado abaixo como se posiciona o E. STF:
“LEI INICIATIVA MATÉRIA TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. O Legislativo tem a iniciativa de lei versando matéria tributária. Precedentes do Pleno em torno da inexistência de reserva de iniciativa do Executivo. Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 2.464, relatora ministra Ellen Gracie, Diário da Justiça de 25 de maio de 2007, e nº 2.659/SC, relator ministro Nelson Jobim, Diário da Justiça de 6 de fevereiro 2004. AGRAVO ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MULTA. Se o agravo é manifestamente infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil, arcando a parte com o ônus decorrente da litigância de má-fé.
(RE 680608 AgR, Relator Marco Aurélio, Dje 19.9.2013, Primeira Turma). (destaquei)
Que Deus abençoe nosso Município e os nossos Munícipes!
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